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1. OBJETIVO 

1.1. Esta especificação fixa as características exigíveis para a aquisição de CINTO DE 

NYLON na cor cinza médio. 

1.2. Figura ilustrativa 01. 

Figura 01 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. Ser confeccionado em nylon, na cor cinza médio, composto de 100% polipropileno de 

primeira qualidade, com espessura mínima de 2,5 milímetros, largura mínima de 0,35 

milímetros, comprimento mínimo de hum metro e vinte centímetros (1,20 m). 

2.2. Fivela: Fechado por fivela de latão cor prata polido; com trava por rolete recartilhado; 

com 35mm de largura x 45mm de comprimento; na espessura de 1 mm; sem qualquer 

símbolo ou relevo na frente;  

2.3. Ponteira: Com ponteira em latão, em prata polido, com 35 mm de largura, fixado na 

outra extremidade do cinto. 

2.4.  Medidas: Todos os cintos deverão ter o comprimento mínimo de hum metro e vinte 

centímetros (1,20 cm). 

2.5. O material do cinto deverá estar isento de manchas, falhas, bolotas ou outros defeitos 

prejudiciais ao bom aspecto visual do produto, e a fivela e a ponteira sem defeito 

manchas ou amassados. 

2.6. Embalagem: deverá ser embalado individualmente em saco plástico, e em caixa de 

papelão com a quantidade de 50 peças por caixa, com a descrição do produto 

externamente. 

 

 

 



3. Tabela de medidas e quantidade 01: 

Tabela 01 

Tamanho Quantidade 

01,00 06 

01,05 08 

01,10 34 

01,20 02 

Total 50 unidades 
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